
PORTARIA Nº 188/2012/GBSES 
 
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE (em substituição legal), 
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do Art. 7 da 
Constituição Estadual e, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 008/2012, que institui o Grupo 
Condutor Estadual da Rede Cegonha em Mato Grosso e define sua 
composição e atribuições; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 009/2012, que nomeia os 
representantes que irão compor o Grupo Condutor Estadual da Rede 
Cegonha em Mato Grosso.  

 

R E S O L V E: 
Art. 1º Recompor o GRUPO CONDUTOR ESTADUAL DA REDE 

CEGONHA EM MATO GROSSO, que ficará sob a coordenação da 
Superintendente de Atenção à Saúde da Secretaria Estadual de Saúde. 
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE 
MATO GROSSO 

1. Superintendência de Atenção à Saúde 

Coordenadoria de Atenção Primaria 

MARIA HELENA LOPES 

INÊS DE CÁSSIA FRANCO PEDROSA 

 

 

Coordenadoria de Apoio à Organização das Redes de Serviços 

ANA LÚCIA DORILEO CARDOSO 

APARECIDA CRISTINA E. PEREIRA 

CLAUDIANE CORREA DA COSTA 

HELEN ROSANE MEINKE CURVO  
 

 

Coordenadoria de Ações Programáticas 

Saúde Materna Infantil 
WANDRIANY MORAES PEREIRA LONGUI 
ALINE REGIA FERREIRA RIBEIRO 

ADEMAR SALES MACAÚBAS 

SONIA PEREIRA DA SILVA 

 

 

Saúde do Adolescente 

MARIA JOSÉ PINHEIRO SANTOS 

 

 

Saúde Indígena 

SILVANA CARDOSO GOMES 

 

 

Alimentação e Nutrição 

GRACIANE CATARINA BATISTA MAGALHÃES 



 

 

Viva Mulher 

SOLANGE DEBESA 

ADENILDES SILVA 

 

 

2. – Superintendência de Regulação Controle e Avaliação  

Coordenadoria de Controle e Avaliação 

ARIADNE DE MELO PEREIRA 

LEILA LÚCIA B. SIVERO. 
 
 

Coordenadoria de Regulação 

IVANA MARA MELLO 

JANAÍNA POLLA REINHEIMER 

 
 

3 – Superintendência de Vigilância em Saúde 

Vigilância em Saúde 

EDIANE FERREIRA GUIMARÃES 

MARLENE LOPES PLASTER 

 
 

Comitê Estadual de Mortalidade Materna e Infantil 
ELOÁ LOURENÇO CARVALHO  
KATIA REGINA BORGES 

 

 

4 – Superintendência de Políticas de Saúde 

Coordenadoria de Promoção da Saúde 

ENEIDA VANDONI 
LEILA M. FERREIRA 

 
 

5 – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 

WANESSA REZENDE SOUZA 

MARILENE HILLER 

 
 

6 – Superintendência de Articulação Regional 
MARLENE ANCHIETA VIEIRA 

CRISTIANE CRUZ DOS SANTOS MELLO 

 
 

7 – Comissão Intergestora Bipartite – CIB 

Comissão de Integração de Ensino e Serviço – CIES 

LEONOR CRISTINA ALVES PEREIRA 

NELCI CUNHA DOS SANTOS 

 



 

II – CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO – COSEMS 

ILMA REGINA FIGUEIREDO DE ARRUDA 

GENY CATARINA F. R. LOPES 

 
 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ 

SUSANA GUTIERREZ 

MIKAELLE TAQUES 

 
 

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

LUCIANA SANTOS GOMES 

NIRLETE MARIA RAMOS 

MARIELZA PEREIRA 

 
 

V – REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KELLY CAVALCANTE – Apoiadora da Rede Cegonha e referência técnica 
para da Saúde da Mulher 
NOÍSE PINA MACIEL – Apoiadora para o Plano de Qualificação das 
Maternidades 

SANDRA COENGA – Apoiadora para a Saúde da Criança 

MICHELE DONATONI – Apoiadora para as Redes de Atenção à Saúde 

 

 

Art. 2º A não participação em 02 (duas) reuniões consecutivas e ou 03 
(três) alternadas ao ano, sem justificativa por escrito, automaticamente 
excluirá a representação na composição do Grupo Condutor Estadual da 
Rede Cegonha de Mato Grosso.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2012. 

(original assinado) 
 
 

OLIANI NOUEY MACHADO GODOY 

Secretária de Estado de Saúde 

(em substituição legal) 
  
 


